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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 

L e i nu 624 

de 10 de setembro de 1.964. 

"Determina serviço de calçamento". 

O Povo do município de Santa Rita do Sapucal, por seus repre-

sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Por fgrça da presente lei, a ?refeitura Municipal e-

xecutará os servi os de calçamento a paraleleplpedos, g rua Quintino 

Bocaiuva, partindo da Praça Jogo Pessoa ate confluncia com a rua - 

Aaj. José Feliciano, e da rua Erasmo Cabral, partindo da conflukcia 

com Quintino Bocaiuva ate conflutencia com Francisco Palma. 

Art. 29 - Para aten::er a despesa autorizada por esta lei cons-

ta do orçamento vigente verba correspondente, ficando o Executivo Mu 

nicipal autorizado, se fOr necessário}   a abrir credito suplemdintar a 

tg o limite do total da despesa. 

Art. 3Q - Revogadas as disposiçães em contrário, entrará esta 

lei *m// vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tgo inteiramente co-

mo nela se contem. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 10 do setembro de -

1.96i{.. 
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